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EMENDAS . PR~Z()S I 
(lOMIS. llüCIO 

----- CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. EDISON FIDELIS) 

AI tera os artigos 846, 847 e 848, "caputl', da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, que dispoe sobre procedimentos a serem adotados na audi 

~ncia inaugural das Juntas de Conciliação e Julgamento. 

DESPACHO: TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO 

TIÇA E DE REDAÇAO(ART.54) - ART.24, II ~ 

',\ COM. DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PúBLI~ D0 de 

-DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr. 

o Presidente da Comissão de ~.À.J ~ . 

- CONSTITUIÇAO E JUS 

7 
j) de 19 9 A 

Ao Sr. _________________________________________ , em ____ '9 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _____________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _____________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ' _____________________________________________________ , em 19, __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _____________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _____________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ' _____________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.0011.4 - (JUN/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.978, DE 1991 

(DO SR. EDISON FIDELIS) 

Altera os artigos 846, 847 e 848, "caput", da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, que dispõem sobre procedimen tos 

a serem adotados na audiência inaugural das Juntas de Conc i 

liação e Julgamento. 

(As COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E 
.- ~ 

SERVI ÇO -PÚBL I 
... --- '.~ -

CO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO(ART.S4) - ART.24, lI) . 

• 

GER 20.01.0007 .6 - (SE T/B6) 
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Altel"a os <:\r·t if é 846, 847 e 848, "caput, 
da Consolidaçio das Leis do Tl"abalho - CLT, q'le dis 
p~em sobl"e procedimentos a sel"em adotados na audi~ncia 
inaugural das Juntas dE Concil iaçio e Julgamento. 

O CONGRESSO NACIONAL decl"eta 

AI" t • lQ Os al"ts. 846, 847 e 848, caput, da Consol i-

da~io das Leis do Tl"abalho - CLT, apl"ovada pelo Decreto·-I._ei nº 5.452, 

cle 19 de maio de 1943, passam a vlgoral" com a seguinte I"eda~io 

"Ar·t. 846 Abel"ta a audi~ncia7 o 

Ju i ~~ ou p n:~~; i d E~n t f:·~ p 1" op C)I" á (:\ c: on c i 1 i aç: io. 

"§ 1º Se houver' acordo lavral"-se--á 

t er mo, assinado pelo presidente e pelos 1 it igante~.;, 

consignando'-sE o pl"azo e demai s condi~~es para SE'l 

cumprimento. 

"§ 29 EntrE as condi~3Es a que se 

I"efere o parágrafo anteriol". poderá seI" estabelecida a 

de ficar a pal"te que nio cumprir o acol"do obrigada a 

sat isfazer integralmente o pedido ou pagar uma indeni '

zaçio converlcionada, sem pl"eju{zos do cumpl"imerlto do 

acor'do" 

"Al"t. 847 Nio havendo acordo, 

reclamado terá vinte minutos para aduzir Slla defesa. 

apds a leitura da I"eclamaçio, quando esta rli o for dis-

pensada por ambas as partes. 

"Art. 848 Terminada a defe~;a, se-o 

guil"-se-á a instl"uçio do processo, podendo o pl"esiden ··· 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

te. ex officio O~I a requer i me n to de qualquer juiz tem'

pc.wc\r· io, int€:'rr'ogc\r os I it iga n t€·s.· 

Art. r) O r. .. . _ Esta lei entra em vigor na (jata de sua pu"-

Art. 3Q Revogam-se as disposi~5es em contráric). 

JUS TIF I CACÃO 

o presente Projeto de Lei visa a alterar a ordem (~ ('i ,:: J .... ~ 

F)rocedimentos a serem observados nas audi~ncias inaugurais real izadas 

pelas Juntas de Concil ia~io e Julgamento. Com a medida, obj et I va"-S(':~ 

. . . 
I n I c I ar' a audi~ncia inaugural com a primeira proposta conci) iatdria. 

cuja fase atualmente prevista pelo legislador é apds o oferecimento da 

cI E.'fE~Sc\. 

, t N A tentat iva do acordo em JUIZO antes da contes'a~ao, 

apesar de c()ntrariar a atual previsio legal. já é praticada por muito!; 

Ju{zos sob a presid~ncia de magistrados mais experientes. Com tal pro-

ced i IlH.;.'nto. !Janha···sE.' mu i t o ma i s t (~mpo, ;~ IlH7~d i da em qUE.' se fõV i t ,':\ o cum-" 

F)rimento desnecessário de fases processuais, já que apds a real iza~~o 

de!;tas as partes I it igantes. em grande parte. transacionam o fim de) 

"1 it {9 io amig;:\vtdmentE.'. 

Or c\. a concil ia~~o é a declara~âo da paz no 1 it {gio e 

é tio relevante no processo trabalhista que a lei prev~ duas obrigatd"

rias tentat ivas de concil ia~~o, sem as quais o feito é pass{vel de nu-

lidad(~. M a i s: o p r' d p r i o c o n s t i t: 1.1 i n t: e !; E: I" (7~ f (7~ r' f:~ e>: p r e !o; !; a m e n t: e ~:\ c o m p e···· 

t~ncia judiciária trabalhista para c on c iliar e julgar. 

Como a oportunidade de transa~~o é repet ida antes do 

j 1.I1g amE'n t (). cont inuaria prevalecendo a sábia concep~~o da mens legis 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

de que. apds a defesa € a inst ruçio d o pr o cesso. as partes têm melho 

I"es con d i ç ~es d e aval iar o 5nus probatd ri o e as dificuldades para o 

sucesso na causa. 

Ante o exposto. conto com o apoIo dos Ilustres Con 

gressistas para a consecuçio deste objet ivo. 

d e ele 1991. 

---l ~~""---
DePl ,ado EDISON FIDECIS 

.. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DECRETO-LEI N: 5.452 - DE 1: DE MAIO DE 1943(') 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

ConstitUlçãO," decreta: 
. - d Le ' d Trabalho que a este decreto· 

Art 1· Fica aprovada a Consolidaçao as 15 . o .' - . 

lei aco~panha, com as alterações por ela introdUZldas na legislaçao .V1
gente . 

o único Continuam em vigor as disposiçi>es leglUS transltónas ou de 

~gra! . - tentam aplicação em todo o terntono nacIOnal . 
..znergeDClS. bem como as que nao • 

Art. 2.· O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1~3 . 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943; lZ! .· da Independência e S5 .· da Republica . 

GETrJLIO VARGAS - Alexandre Marcondes FIlho 

. . . . . . . . . .. . - . . . . ... . .. . . ... .. .. . " - . 

TITULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

. .. .' ~ .... . .. . , . . ~ . . . - .. . -..... ' .. . .. ..... .. .. .. -. .- .. ... ~ .. . . .. ' . 

ClIpitulo 111 

DOS DI5S1OIOS INDIVIDUAIS 

.. . .. ... - ' . .. . • .... .. . 4O - .. .. .. " . ... .. ... _ .. . 

Seção 11 

Da audténcia de julgamento 

Art. 843 . Na audiência de julgamento deverão estar presentes o reclamante 

e o reclamado. independentemente do comparecimento " seus representantes. 

salvo nos casos de Reclamatórias Plúrimas ou Ações de lu.rnprimento. quando os 

empregados poderão fazer·se representa r pelo sindicato de sua categoria. 

.... .. .. . . 
" . . .. . " 

. . . 

Art. 845. O reclamante e o reclamado comparecerão à audiência acompanha· 

dos das suas testemunhas. apresentando. nessa ocasião, as demais provas. 

Art. 846. Lida a reclamação. ou dispensada a leitura por ambas as partes. 

o reclamado terá vinte minutos para aduzir sua defesa. 

Art . 847. Tenninada a defesa, o juiz ou presidente proporá a conciliação. 

§ I: Se houver acordo. lavrar·se-á termo, assinado pelo presidente e pelos 

litigantes, consignando-se o prazo e demais condições para seu cumprimento. 

q 2.· Entre as condições a que se refere o parágrafo anterior. poderá ser 

estabelecida a de ficar a parte que não cumprir o acordo obrigada a satisfazer 

il.~egraLTTle!1te o pedido ou pagar uma indenização convencionada. sem prejuizo 

do cumprimento do acordo . 

- V. art . 2.· da lei n: 5.584 . de :Zé de junho de 1970. 

Art . 848 . Não havendo acordo, 8eguir·se-á a 1mtrução do processo. podendo 

o presidente . ex-off !c-:o ou a requerimento de qualquer vogal. interrogar os liti· 

gantes. 

~ 1.
seguindo 

;: ? ~ _. 
houver. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

Findo o Interrogatório. poderá qualquer dos 

a instrução com o seu representante . 

Serão . a seguir. ouvidas as testem\lIlluls, os 

litigantes retirar·se. proso 

peritos e os técnicos. 5e 

. - - - . ' . -.. . ~ .. ....... . ..... . 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVICO POBLIC O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 1 . 978/9 1 

Nos termos do art. 119, caput, I , do Regimen
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertu r a 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de p razo p ar a 
apresentação de emendas, a partir de 24 / 06 / 92 , por Cln 
co sessões. Esgotado o prazo, não foram r e ceb idas emendas ao 
? ro j eto. 

Sala da Comiss~u, ' em o>':-- de julho de y 'L--
Sou~a San~ana 

1992 . 

An t on i o Lui s a e -Secr arl 
" 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.978-A, DE 1991 
(do Sr. Edison Fidelis) 

Altera os artigos 846, 847 e 848, caput, da 
Leis do Trabalho CLT, que dispõe sobre 
serem adotados na audiência inaugural 
Conciliação e Julgamento. 

Consolidação das 
procedimentos a 
das Juntas de 

(Às Comissões 
Públ ico ; e de 
- Art. 24, I I ) . 

de Trabalho, de Administração e 
Constituição e Justiça e de Redação 

, 
SUMARIO 

I - Projeto inicial 

Serviço 
(Art. 54) 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administraç ão e Serviço 
Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

GER 3.17 .23.00 ~·2 • (MAII93) 
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CAM AR A DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 1.978, DE 1991 

.... 
PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, 
Público, em reunlao ordinária 
unanimemente, o Projeto de Lei 
parecer do Relator. 

Serviço 
APROVOU, 

termos do 

de Administração e 
realizada hoje, 

nº 1.978/91, nos 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim, 
Presidente; Paulo Rocha e Amaury Müller, Vice-Presidentes; 
Adilson Maluf, Aldo Rebelo, Augusto Carvalho, Carlos Alberto 
Campista, Chico Amaral, Chico Vigilante, Ciro Nogueira, 
Ernesto Gradella, Jabes Ribeiro, Jaques Wagner, José Cicote, 
Marcelo Luz, Mendes Botelho, Nilson Gibson, Pedro Pavão, 
Waldomiro Fioravante e Zaire Rezende. 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1993. 

, 
\ 

, -
Depu ado JAIR BOLSONARO 

Relator 

GER 3. 17.23.004-2 - (MA I/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

Ofício nº 183/93 
Brasília, 24 de maio de 1993. 

" 
Senhor Presidente, 

Comunico a V.Exa., para os fins previstos no artigo 58 
do Regimento Interno, que esta Comissão APROVOU o Projeto de .-
Lei nº 1.978/91 do Sr. Edison Fidelis que ··altera os 
artigos 846, 847 e 848, caput, da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, que dispõe sobre procedimentos a serem adotados 
na audiência inaugural das Juntas de Conciliação e Julgamento· · . 

Solicito que sejam tomadas as devidas providências. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 

GER 3. 17.23.004-2 - (MA I/92) 
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COM ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO ~ JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 1 . 978 - A/91 

'. . 

Nos termos do art'. 119, caput, I, do Regimen 
A 

to Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo art. l~, 

l, da Resolução n~ 10/91, o Sr . Presidente determinou a abeL 
tura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 24 / 06 / 93 , por 
C1nco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao projeto. 

Sala da Comissão, em 01 de julho de 1993. 

5~5+ 
LUIZ HENRIQUE C. DE AZEVEDO 

.fI Secretário 

.. 



CAMARA DOS DEPU TADO S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI NQ 1. 978, DE 19 9 1. 

"Altera os artigos 846, 847 e 
848 , "caput" , da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, que dispõem 
sobre procedimentos a serem 
adotados na audiência inaugural das 
Juntas de Conciliação e 
Julgamento . " 

Autor: Deputado EDISON FIDELIS 

Re lator: Deputado BENEDITO 

FIGUEIREDO 

DE 

Com a apresentação deste Projeto de Lei, que 

recebeu o número 1.978/1991, pretende o seu autor , Deputado 

Ed ison Fidelis , alterar os artigos 846, 847 e 848 da 

Consolidação d a s Leis do Trabalho , com o objetivo de 

modificar a ordem dos procedimentos a serem observados nas 

audiências inaugurais realizadas pelas Juntas de Conciliação 

e Julgamento . 

Objetiva-se com tal medida , conforme 

ressaltado na justificação do projeto , "iniciar a audiência 

inaugural com a primeira proposta conc iliatór ia, cuja fase 

I~ 

GER 3.17.23.004-2 • (MAl/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

atualmente prevista pelo legisla~or é após o oferecim~ 
'--.:;.-.r 

defesa. " 

Examinada pela Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, velO a proposlçao a ser 

aprovada, por unanimidade, nos termos do parecer do Relator, 

Deputado Jair Bolsonaro. 

Assinale-se, finalmente, que, esgotado o 

prazo regimental, nenhuma emenda foi apresentada ao projeto. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o art. 22 

sobre a 

da Constituição 

ma tér ia de que Federal, compete à União leg is lar 

cuida este projeto (Direito do Trabalho) , cabendo, por 

conseguinte, ao Congresso Nac ional, com 

Presidente da República, dispor sobre todas 

competência da União, nos termos do art. 

referida Carta Magna. 

Observados foram , ainda, 

a 

as 

48, 

os 

sançao do 

matérias de 

caQut, da 

mandamentos 

constitucionais contidos nos arts. 59, item 111, e 61, caQut, 

nao se inserindo a proposlçao em qualquer das vedações 

previstas nos incisos I e 11, do § lº, deste último artigo. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAl/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Assim sendo, e observando a competência 

regimental desta Comissão, votamos pela c onstitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do presente Projeto de 

Lei nº 1 . 978, de 1991. 

Sala da Comissão, em de de 1993. 

ó3-~~ b~ F--- y-------
Deputado BENEDITO DE FIGUEIREDO 

Relator 

30491001.0 12 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PRO J ETO DE LEI Nº 1 . 978-A, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e J usti ç a e de Re

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi2 
lativa do Projeto de Lei nº 1.978-A/91, nos termos do pare

cer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

J osé Outra - Presidente, J osé Thomaz Nonô e 

J esus Tajra - Vice-Presidentes, João Natal, J osé Lui z Cle

rot, Nelson J obim, Roberto Rollemberg, Tarcísio Delgado, 

Antônio dos Santos, Paes Landim, Tourinho Dantas, Fernando 

Diniz, Gerson Peres, J osé Maria Eymael, Nestor Duarte, Os

valdo Melo, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, Dércio 

Knop, Vital do Rêgo, Wilson MOller, Helvécio Castello, Lui z 

Máximo, Moroni Torgan, Hélio Bicudo, J osé Genoíno, Gastone 

Righi, Nelson Trad, Benedito Domingos, J oão de Deus Antunes, 

Augusto Farias, Irani Barbosa, Chico Amaral, Nícias Ribeiro, 

Valter Pereira, Everaldo de Oliveira, J ofran Frejat, J osé 

Falcão, Maurício Calixto, Fernando Carrion, Maria Laura, 

Pedro Tonelli, Antônio Morimoto, J air Bolson ro, Cleonâncio 

Fonseca e J osé Burnett. 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/9 1) 

Sala da Comissão, em 11 d novembro de 1993 

eputado JOSÉ OUTRA 

P esidente 

!3~~ o~ r:.:-~.~ 
Deputado BENEDITO DE FIGUEIREDO 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N~ 1.978-B, DE 1991 

(do Sr. Edison Fedelis) 

Altera os artigos 846, 847 e 848, caput, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, que dispõe sobre procedimentos a se-

rem adotados na audiência inaugural das Juntas de 

ção e Julgamento . 

Conso lia 

• . . 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço 

co; e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) 

24,11). 

S U M Á R I O 

1- Projeto inicial 

, . 
Publl 

- Art. 

. -- ......,. '. 11- Na Comlssao de Trabalho, de Admlnlstraçao e Servlço PubllCO: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

111- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

GER 20.01 .0050 .5 - (ABRI91) 
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e CÂMARA DOS DEPUTADOSe 
-"---

PROJETO DE LEI "J'9 1. 97S - I> , DE 1 9~ 1 
- . - - -- -- - ----

(DO sa . EDISOd ~IDE.LIS ) 

~ Al tera os a r tigos 846, d 4 7 ~ u4v , caput, da Conso lida~l~ 
~ 

üa s ~ 

~ Le is do Trabal ho - CLT , que d i spõe sebr e procel i 1l1L. .rU .. O. _", 1 
..:.t; 

,-
r er!1 a~otados ni: .:l.U1 i ~n(.. ia i Hac . .:rnra l do.;;,; 

.J 
J .. .ulta s -l e '~",- la .... '" \.......v. __ .-....Ao. 

; c ão e Julqarnento i tenà o parece r es c1tl. CO .. L.l" .. s ão de 

l de Aili~inistracio e Serviço ~fiblico, pela a provação 

rJ 'rab~ l'ho , 

Co 

missão de Constituição e JusLiça e de R~dacão , pela cons titu 

cional~uaje , jurid i cidade c t6cnica legislat~va . 

~ . . ', 
eor-, ...... '~ 

, . I. 

1 

i 
i 
" , 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PR(),fETO llE LEI N° 1.978-B;DE 1991 
(Do Sr. Edison Fidelis) 

Altera os artigos 846, 847 e 848, caput, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, que dispõe sobre procedimentos a se 

rem adotados na audiência inaugural das Juntas de Concilia 

ção e Julgamento; tendo pareceres da: Comissão de Trabalho, 

de Administração e Serviço Público, pela aprovação; e da Co 

missão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu 

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

(PROJETO DE LEI N9 1.978, DE 1991, A QUE SE REFEREM OS PARE 

CERES) 

S U M Á R I O 

1- Projeto inicial 
, . 

- lh de Adm~n~stração e Serviço Publ1.co: 11- Na Comissao de Traba o, ~ ~ 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

111- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 
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PROJETO DE LEI N° 1.978-A, DE 1991 
(Do Sr. Edison F idelis ) 

Altera os artigos 846, 847 e 848, caput, da 
Leis do Trabalho - CLT, que dispõe sobre 
serem adotados na audiência inaugural 
Conciliação e Julgamento. 

Consolidação das 
procedimentos a 
das Juntas de 

(Às Comissões 
Público; e de 
- Art. 24, I I ) . 

de Trabalho, de Administração e Serviço 
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) 

• 
SUMÁRIO 

u ~ 1 - Projeto inicial cn 
cn 
~ 

õõa> 
t-~ cn 
~ 

o 
~ z 
L J 
3 ~ 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL d~cr~ta 

Art. 12 05 arts. 8~6. 847 e 8~8. caput. da consoli~ 
daçio dasL.is do Trabalho - CLT. aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.4S2~ 

de 12 de Maio de 1943. passa. a vigorar co. a se9uint~ redaçio 

Aberta a audiincia. o 

Juiz ou presidente proporá a concilia~ão. 

-J lQ Se houver acordo lavrar-se-á 

termo. assinado pelo presidente e pelos litigantes. 

consignando-se o prazo e deMais condi~ões para 

cumprimento. 

seu 



blicação. 

"§ 2Q Entre as condiçies a que ~€ 

refere o parágrafo anterior, pOderá ser estabelecida a 

de ficar a parte que n~o cumprir o acordo obrigada a 

satisfazer integralmente o pedido ou pagar uma indeni

za~~o convencionada, sem pr~juizos do cumprimento do 

acordo. 

"Art. 847 N~o hav~ndo acordo, o 

r~clamado terá vinte minutos para aduzir sua defesa, 

ap6s a l~itura da reclaMaçio, quando esta n~o for dis

pensada por aMbas as part~s. 

·Art. 848 Terminada a defesa, se-

guir-se-á a instruçio do processo, podendo o pr~siden

t~, ex offlcio ou a requerimento de qualquer Juiz t~m

porário, interrogar os litigantes.· 

Esta lei entra e. vigor na data de sua pu-

Art. 39 Revoga.-se as disposições ~. contrário. 

o presente Projeto de Lei visa a alterar a arde. dos 

proc~dimentos a sere. observados nas audiinciás inaugurais realizadas 

pelas Juntas de Concilla~ão e Julga.ento. Co. a .edida, objetiva-se 

iniciar a audlincia inaugural co. a pri.eira proposta conciliatória, 

cuja fase atual.ente prevista pelo legislador. após o ofereci.ento da 

def •• a. 

A tentativa do acordo em juizo antes da contest~ 
apesar de contrariar a atual previsão legal, já é praticada por muitos 

Juizos sob a presidincia de magistrados mais experientes. Com tal pro

cedimento, ganha-se muito mais tempo, ~ medida em que se evita o cum

prinlento desnecessário de fases processuais, já que após a realiza~ão 

destas as partes litigantes, em grande parte, transacionaM o fim do 

1 itigio amigavelmente. 

Ora, a concilia~~o ~ a declaração da paz no 1 itigio e 

é tão relevante no processo trabalhista que a lei previ duas obrigató

rias tentativas de conciliação, s~m as quais o feito ~ pas.iv~l d~ nu-

lidade. Mais: o pr6prio constituinte se refere expressamente ~ compe-

tincia judiciária trabalhista para conciliar e julgar. 

3 
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COMO a oportunidada da transa,ão i rEPatida antEs do 

julgaM~nto, continuaria pr~val~cRndo a sábia concep,io da .~ns lagis 

d~ qu~, após a defasa e a instru,io do prOCRSSO, as partes ti~ melho

res condi,õ~s d~ avaliar o ônus probatório ~ as dificuldades para o 

3 Q.. sucesso na causa_ 
Ant~ o exposto, conto co. o apoio dos Ilustres Con-

gres.istas para a consacu,ão d~st~ obJ~tivo_ 

de 

-
D -1., -trp ado EDISON FIDE(IS 

1í~26. e'C {/l~ __ _ 
DECMTO.UI N.· UU - DI t: DE MAIO DE tl'3 (1) 

AprOtlCl • Coruolidaçc1o du Lda do Trobollao 

dtr 1991_ 

o Presidente da República, usando da atr1butçio que lhe confere o art. 1., da 
CoDItitu*çto,· decreta: 

Art. I: PIca apronda a ConaoUdaçIo das Leia do Trabalho. que a este dec .. eto
lei acompanha, com .. alteraçõea por ela introdu""a, na lec1'JeçAo nc-&e. 

Paricralo ,''"co. Coatinuam em ~r .. d1spoGç{les lepia transitóriu ou de 
.meJ'ltlrla, bem como .. que nIo tenham apl1caç1o em todo o território rw:bwJ 

Art. 2.- O prUtlDW decJ"eto.lei eatzoan em ~r em 10 de novembro de 1M3. 
Rio de laDeira, 1 de maio de 1M3; m: da IndependfDcia • 55,· da RepúbUca, 

GETr1UO V ARGA.S - AlutnuIr. lIorCOfl(Ü' FU1t.o 

--- -------- --------
TITULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

------ - - - -- - - - --
CapItulo 111 

DOS DISSlDl05 INDIVIDUAIS 

-------- - ----
1'010 U 

Da oucfU7adG ,.. ~o 

Art. &13. Na .udilnda de Julpmento deYerla atar presentes o reclamante 
e o reC1amado. independentemente do compe.redmento '1 aeua representantes. 
salvo noa cuoe de Reclamatdriu Phlrimu OU Ações de Lumprimento. quaildo oe 
emprepdoa poderio fazer· .. representar pelo aindic:ato de sua c:atqoria. 

Art. 145. O neJamante • o reclamado compareceria ~ auditDda acompanha
doa daa suas testemunhas, .praentando, ex.. acasiAo, .. demai• proYU. 



Art. Me. IJda a rec1amaçlo, ou d1spenaada a leitura por ambu aa partes, 
o reclamado ten vinte minutoe para aduair aua def .... 

Art. M'7. Tenntneda a def .... o Juia OU prak1ente propori a COfY'11teçAo . 

§ 1.· Se houver acordo, lavrv· ... , termo, aaa1nado pelo presidente e pela. 
Utlpntes, conai,nanc1e>I8 o prazo e dernaJa cancUçOa para leU cumprimento. 

~ 2: Entre .. conCUçõa a que .. retere o parâp'afo anterior, poden 881' 
estabelecida a de ficar a parte que nlo cumprir o acordo obripda a satlltuer 
il.:.ecn.lmente o pedido ou pap.r uma Indent'açio COIlnnc1onada, 18m preJuiao 
10 cumprimento do acordo. 

Art. 148. NIo havendo acordo, aecu1r"" a lnatruçlo do proceuo. podendQ 
o presidente. ez~"tcio ou a requerimento de qualquer .00al, interroau OI 11tS
pntes. 

li I: Findo o ínterroptórto, poden qualquer doe l1t1&anta retirar·... proe
serutndo a ínatruçlo com o seu repraentaDte. 

§ 2: Seria. a 1eIU1r. ouvida. aa teatemunhd, OI peritoe e OI t~c;oe ... 
houver. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 1.978/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen
t o Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19 , I, 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 24 / 06 / 92 , por C1n
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
proJ eto. 

Sala da Comissãv, 

Antonio 

I 
~~ 
~ / 

julho de 1992. 

a Santana 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE . .<\DMJNISTRAÇAo E SER VIÇO 

PUBLICO 

, 
.l 
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. . ., 1 J ,. t .'· .. - ,j ," .. ', .. , .. '." :':1' t, -.~ 1 t·, ,'." .. ' • Julzes. pr)r~Clpa men(e a ~US .. l~d .-

I I .1... ... ......., ; " . t.. .. '... . - ... ... . .. .. - . -
" rJ(:;" pt"OPO ::::-· '.:::1 ' ... ' ... 'rl ..... 1 .l 1·:1. ",_,t 1~1 r 1·:1 .. ::1 I..1.'.J1o.=11'". 1·::1 

<I,:::. 

91J. r ~", 1. püd e.1·" ::i a ri t.~ c i pa r' ü <f i 1'1"1 d d . a ,:;~Ct .:~ '~'.", i t.a t" co i'IS· t. t"a ri .-

9ir~er)to pat' a dS partes litigar~tes. Por ()llt~0 lado, o 
projeto. tt"ar~sfo~mado em lei. i~::l legitir~ar Ct gue muitos 
magistradosiá ~!êm fazendo, ~esultando em desafogo pa~a 

... 1" '1 -=--1' ;--.::1. "o ' ••• _ , •• J l-l' ~' e e co l"IOrlll. a P :" t .. :; ,''', E-::, -1- :" d ,-, :I. ..1.... ...... ::l .. ... • 

F' '-I t- ;,:.~: ';'-. - c : ... _ .. __ <:1 .. .. 

,,". .... ..., 'i "" ·t ,"', r- • t. ... ~ .. - "'- • 

... 
Ii PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Traba l ho, 
Público, em reunl.ao ordinária 
unanimemente , o Projeto de Lei 
parecer do Relator. 

de Admin i stração 
realizada hoje, 

n 2 1.978/91, nos 

d c! 

e Serviço 
APROVOU, 

t ermos do 

Es tiveram presentes os senhores Deputados Pau l o Paim, 
Presidente; Paulo Rocha e Amaury Müller , Vice-Presidentes ; 
Adilson Maluf, Aldo Rebelo , Augusto Carvalho, Carl os Alberto 
Campista, Chico Amaral, Chico Vigilante, Ciro Nogueira, 
Ernesto Gradella, Jabes Ribeiro, Jaques Wagner, José Cicote, 
Marcelo Luz, Mendes Botelho, Nilson Gibson, Pedro Pavão, 
Waldomiro Fioravante e Zaire Rezende. 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1993. 

-- j.~ '-

óep'~taaõ- JAIR BOLSO.ARO 
Relator 



CO~ISS~O DE CONSTITUIÇ~O ~ JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 1.978-A/91 

... Nos termos do art'. 119, caput, I, do Regimen 
to Interno de_Camere dos Deputados, alterado pelo art. 1f, 
I, da Resoluçao n f 10/91, o Sr. Presidente determinou e abeL 
ture - e divulgação ne Ordem do Dia des Comissões - de pre~o 
~ra epres!ntaçêo de emendes, e pe!tir de 24 106 193 , por 
C1nco sessoes. Esgote~o o prezo, nao foram recebi~es emendes 
eo projeto. 

Sele (ia Comissão, em .01 de julho de 1993. 

5J..r5~ 
LUIZ IIp'!IOUE C. OE AZEVEDO 

{lI Secret.ário 

PARECER DA COMJSSÁO DE CONSTITU1ÇAO F JUSnçA E DE REDAÇAo 

I - RELATÓRIO 

Com a apresentação deste Projeto de 

recebeu o número 1.978/1991, pretende o seu autor, 

alterar os 846, 847 e 

Lei, que 

Deputado 

848 da Edison Fidelis, 

Consolidação das Leis do 

artigos 

Trabalho, com o objetivo de 

modificar a ordem dos procedimentos a serem observados nas 

audiências inaugurais realizadas pelas Juntas de Conciliação 

e Julgamento. 

Objetiva-se com tal medida, conforme 

ressaltado na justificação do projeto, "iniciar a audiência 

inaugural com a primeira proposta conciliatória, cuja fase 

7 
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atualmente prevista pelo legislaJor é após o ofere~~~a 
defesa." 

Examinada pela Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Púb l ico, veio a propos ição a ser 

aprovada, por unanimidade, nos termos do parecer do Relator, 

Deputado Jair Bolsonaro. 

Assinale-se, finalmente, que, esgotado o 

prazo regimental, nenhuma emenda foi apresentada ao projeto. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o 

Federal, compete à 

cuida este projeto 

União legislar 

(Direito do 

art. 22 da Constituição 

sobre a matéria de que 

Trabalho) , cabendo, por 

conseguinte, ao Congresso Nacional, com 

Presidente da República, dispor sobre todas 

competência da União, nos termos do art. 

referida Carta Magna. 

Observados foram, ainda, 

a 

as 

48, 

os 

sanção do 

matérias de 

cagut, da 

mandamentos 

constitucionais contidos nos arts. 59, item 111, e 61, cagut, 

não se inserindo a proposição em qualquer das vedações 

previstas nos incisos I e lI, do S 1 Q , deste último artigo. 

Assim sendo, e observando a competência 

regimental desta Comissão, votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do presente Projeto de 

Lei n Q 1.978, de 1991. 

Sala da Comissão, em de de 1993. 

(3~~ .. I.., f"-- y-----
Deputado BENEDITO DE FIGUEIREDO 

Relator 



A Comissão de Constituição e Justiça e de Re

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa do Projeto de Lei nº 1.978-A/91, nos termos do pare

cer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Outra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

Jesus Taj~a - Vice-Presidentes, João Natal, José Luiz Cle
rot, Nelson Jobim, Roberto Rollemberg, Tarcísio Delgado, 

Antônio dos Santos, Paes Landim, Tourinho Dantas, Fernando 

Diniz, Gerson Peres, José Maria Eymael, Nestor Duarte, Os

valdo Melo, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, Dércio 

Knop, Vital do Rêgo, Wilson MUller, Helvécio Castello, Luiz 

Máximo, Moroni Torgan, Hélio Bicudo, José Genoíno, Gastone 

Righi, Nelson Trad, Benedito Domingos, João de Deus Antunes, 

Augusto Farias, Irani Barbosa, Chico Amaral, Nícias Ribeiro, 

Valter Pereira, Everaldo de Oliveira, Jofran Frejat, José 

Falcão, Maurício Calixto, Fernando Carrion, Maria Laura, 
Pedro Tonelli, Antônio Morimoto, Jair Bolson o, Cleonâncio 

Fonseca e José Burnett. 

Sala da Comissão, em 11 d novembro de 1993 -----_ .. 
eputad JOS~ DUTR~ 

Residente 

/3 . - ,- ~ - . •. ' •.... ~ .e •• ~<:'~ QOC r_,v 
Deputado BENEDITO DE FIGUEIREDO 

Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 

PROJETO DE LEI N° 1 . 978 - C, DE 1991 

REDACÃO FINAL 

Altera os 
caput, da 
Trabalho 

arts . 846 , 
Consolidacão 

CLT , que 

847 e 848 , 
das Leis do 

di spõem sobre 
adotados na 

Juntas de 
procedimentos a serem 
audiência inaugural das 
Conciliacão e Julgamento . 

Art . l° - Os arts . 846 , 847 e 848 , caput, da Conso 

lidacão das Leis do Trabalho - CLT , aprG~vTé.lda pel o Decreto - lei 

nO 5 . 452 , de l° de malO de 1943 , p assam a VJíf0 rar 
~ 

com a 

seguinte redacão : 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI/93) 

"Art . 846 - Aberta a audiência , o ]U1Z ou 

presidente propo rá a conciliação . 

§ l° - Se h ouve r acordo lavrar - se - á termo , 

assinado pelo presidente e pelos litigantes , 

consignando- se o prazo e demais condicões para seu 

cumprimento . 

§ 2° - Entre a~ ~2~dirões a que se refere 

o parágrafo anterior , poderá ser estabelecida a de 

ficar a parte que não cumprlr o acordo obrigada a 

satisfazer integralmente o pedido ou pagar uma inde 

ni zacão convencionada , sem prej uí zo do cumpr imen to 

do acordo . 

Art . 847 - Não havendo acordo , o reclamado 

t erá vinte minutos p ara aduzir sua defesa , após a 

leitura da reclamacão , quando esta não for dispensa 

da por ambas as partes . 

Art . 848 - Terminada a de fesa , segul r - se - á 

a instrucão do processo , podendo o presidente , 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

1 

ex officio ou a requerimento de qualquer ]UlZ 

temporári o , interrogar os litigantes ." 

Art . 2 ° 

publ ica c ão . 

Esta lei entra em vlgor na data de sua 

GER 3.1 7.23.00 4·2 • (MAI/93) 

Art . 3° - Re vogam-se as dispo si cõe s em 

Sala da Comissão , O!J - <;>8. -. ~~ . 

'---~---I--!/I-
" / ' '-

"' , L/! 
Dep~~âdo JVSÉ THOMliZ ONÔ 

'/ I 

/ P1:7es iden t 
I 

! 

Rela-t-6 r 

c ontrári o . 

/) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO OE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.978-C, DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e J usti ç a e de Re

dação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unani

memente a Reda ç ão Final oferecida pelo Relator, Deputado Nil

son Gibson, ao Projeto de Lei nº 1.978-B/91. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

J osé Thomaz Nonô Presidente, J osé Dutra, 

Vilmar Rocha e Carlos Kayath - Vice-Presidentes, Ary Kara, 

J oão Natal, Maurici Mariano, Nestor Duarte, Valter Pereira, 

Antônio dos Santos, Délio Braz, Maurício Cali xto, Maurício 

Najar, Ney Lopes, Tony Gel, Tourinho Dantas, J osé Falcão, 

Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, José Burnett, J osé Maria 

Eymael, Osvaldo Melo, Prisco Viana, Vasco Furlan, Edmundo 

Galdino, J osé Abrão, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Sigmaringa 

Seixas, Benedito Domingos, Carlos Scarpelini, Edison Fidélis, 

Marcos Medrado, Valdenor Guedes, Benedito de Figueiredo, Beth 

Azize, 

Bicudo, 

Neiva Moreira, Wilson MOller, Edésio Passos, Hélio 

Helvécio Castello, José Dirceu, Gastone Righi, Oscar 

Travassos, Robson Tuma, Irani Barbosa, Fernando Dini z , Eve

raldo de Oliveira, J osé Falcão e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em 02 de mar çJ~ de . 19 94 , 

/ / 
resi 

1jj?J~ 
. Deputad 

GER 20.01 .0050 . 5 - (ABR/91) 



PS-GSE/ 1}~1 /94 Brasília, de março de 1994. 

Senhor Secretárlo, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o incluso Projeto 

de Lei n ° 1.978-C, de 1991, da Câmara dos Deputados, o qual 

"aI tera os artigos 846, 847 e 848, caput da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, que dispõem sobre procedimentos a serem 

adotados na audiência inaugural das Juntas de Conciliação e 

Julgamento" . 

Atenciosamente, 

Primeiro-Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
, 

Senador JULIO CAMPOS 

DO. primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



1 

çç 
- I 

Altera os arts. 846, 847 e 848, 
caput, da Consolidação das Leis do 
Trabalho CLT, que dispõem sobre 
procedimentos a serem adotados na 
audiência inaugural das Juntas de 
Conciliação e Julgamento. 

Art . 1 ° - Os arts. 846, 847 e 848, caput , da Conso

lidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei 

n O 5.452, de 1 ° de malO de 1943, passam a vlgorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 846 - Aberta a audiência, o JUlZ ou 

presidente proporá a conciliação. 

§ 1 ° - Se houver acordo lavrar-se-á termo, 

assinado pelo presidente e pelos litigantes, 

consignando-se o prazo e demais condições para seu 

cumprimento. 

§ 2 ° - Entre as condições a que se refere 

o parágrafo anterior, poderá ser estabelecida a de 

ficar a parte que nao cumprlr o acordo obrigada a 

satisfazer integralmente o pedido ou pagar uma inde

nização convencionada, sem preJuízo do cumprimento 

do acordo. 

Art. 847 - Não havendo acordo, o reclamado 

terá vinte minutos para aduzir sua defesa, após a 

leitura da reclamação, quando esta não for dispensa

da por ambas as partes . 

Art . 848 - Terminada a defesa , seguir-se-á 

a instrução do processo, podendo o presidente, 



ex officio ou a requerimento de qualquer ]U1Z 

temporário, interrogar os litigantes." 

Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

DOS DEPUTADOS, 29 de março de 1994 . 

<"-----
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C Ol O . l~ 

C À~,I':"HA D OS D EPU T ADOS 
SEÇÃ O DE SI NOP SE 

PROJETO DE LEI N.o 1. 978 de 19 91 

E M ENT A Altera os arti gos 846 , 847 e 848, "caput " , da Consolidação das Leis do Tra 
balho - CLT, que dispõem sobre procedimentos a serem adotados na audiência inaugural das ~ Juntas 
de Conciliação e Julgamento . 

ANDAMENT O 

A - S-
' ~.' " , 

PO DE . :; I'>,TIVO 

Ar1i~J0 24, Ill c iso 11 
(Rés. 17/89) 

08.10.91 

2 1.1 1. 91 

24 . 06 . 92 

24 .0 6 .9 2 

01.07.92 

- ------- -- -- -----

PLENÂRIO 

Fala o autor , ap r esentando o projeto. 

DCN 09.10 . 91 , pag o 19618 , colo 01. 

MESA 

Des pacho : Âs Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço PUbli cO i e 

de Constituição e Justiça e de Redação (Art . 54) - Art . 24 , 11 . 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir . 

DCN 22 . 11. 91 , pag . 23939 , colo 01. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. JAIR BOLSONARO. 

ICNJD 6 fi ~ . , •• .J<!$ 66 cet. 1) 1 
COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

, , 

Prazo para apresentação de emendas : 24 a 30 . 06.92.0;') - /Lj35Lf . cal. o..( 
iCN21J .6 1~' pa .... 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO • 

Não f o ram apresentadas emendas. VIDE VERSO 

A U T O R 

---------- ---

EDISON FIDELIS 

(PTB-RO) 

Sa nCi onado ou promulgado 

Publicado no Diári o Oficial de 
------------

Vetado 

Razoes do v~to-publlcadas no 
---~-~--- -- - -



A N D A M E N T O 

30.10. 9 2 

11.11. 92 

19 .05. 93 

24.06. 93 

24.06. 9 3 

01.07. 93 

11.11. 93 

--- -- - --------------

PL. 1. 9 78 / 91 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLI CO 

Parece r favorável do relator, Dep. JAIR BOLSONARO. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAoE SERVIÇO PÚBLICO 

Prazo para apresentação de destpqu~s: 11 a 13.11.92 

ti, ;j/JI 'lA/ 7 fiZ . íf~J:J)/:{t:? F/r 1 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. JAIR BOLSONARO. 

(PL. 1.978-A/91). 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. BENEDITO DE FIGUEIREDO. 

D C~ . I?~ 11~ . . r á ~..JJ:!..§ ... col .. Q§: ........ ___ 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 24.06 a 30.06.93. 

~CN~~ ( 06 f}Z~.! P~Q.~3,~3.3 .col.~L . . 
~ • • ~ - • - .~ _ _ o 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 3USTIÇA E DE REDAÇÃO 
, 

Aprovado unanimemente o parecer do relato r, De p. BENEDITO DE FI GUE~REDO , pe l a con s t itu c i ona lidade , j uri-

cidade e técnica legislativa. 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CU Se ç ão de Sinop s e 

AN DAMeNro 

/ 

I 

30 .11.9 3 

17.01.94 

17.02.94 

02 . 03.94 

('IH J2 1 01 0 -11 b (MAI/93) 

PROJETO NQ 1.978-8/9 1 Con rlnuação F'ol.02 

MESA (ARTIGO 24 , INCISO 11 DO RI ) 

É lido e vai a imprimir , tendo parece r es da Comissão d e Trabalho , de Administração e Serviço públicq 

pela aprovação ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Re dação , pela constitucionalidade, juri 

dicidade e técnica l e gislativa. 

(PL . N9 1 .978-8 / 91 ) 

MESA 
Prazo de 05 s es soes para apresentação de recurso (artigo 132 , § 29 do RI) d e : 17 .01 a 08.02 . 94 

MESA 

OF. SQ1- P/183/94 , à CCJR , e nçaminh ando este projeto para que seja elaborada a Redação Fina l , 

nos termos do art . 58, § 49 e art. 24 , lI , do R. I . 

COMISSÃO DE CONS TITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovada unanimemente a Redação Final , oferecida pelo relator, Dep . Nilson Gibson. 

(PL 1.978-C j 9l). 

AO SENADO FEDERAL, ATRAVÉS DO OF.PS-GSEj 

• 

• 
• 
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Oficio nO J l( ~ (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 

Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n° 51, de 1994 (PL n° 1.978-C, de 1991, nessa Casa), que "altera os arts. 846, 847 e 

848, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que dispõem sobre procedimentos 

a serem adotados na audiência inaugural das Juntas de Conciliação e Julgamento". 

Senado Federal, em .) .i- de março de 1995 

PRIMEIRA SECRE A 

Em J 3 I O I 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Wilson Campos 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

JF/. 

ador Ney Suassuna 
Secretário, em exercício 

..., 

( 
A n (j U I V l~ _ (Y E 

I ;J 

- - --41--_ _ 
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Atos do Poder Legislativo 

Lei: 

LEI NQ 9.022 , DE 05 DE ABRIL DE 19 95 

Altenl os arts. 846. 847 e 848. capu!. da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 
que dispõem sobre procedimentos a serem 
adotado. na audiência inaugural das Juntas 
de Conciliação e Julgamento. 

O PRESIDENTE DA R EPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

An. 1° Os arts. 846. 847 e 848. capu!. da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT. aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452. de 1° de maio de 1943. passam a vigonr com a seguinte 
redaçIo: 

• An. 846. Aberta a audiência. o juiz ou presidente proporá a conciliação. 

§ 1° Se houver acordo lavrar-se·á termo. assmado pelo presidente e pelos liugantes. 
consignando-se o prazo e deml1S condições para seu cumpnrnento. 

§ 2" Entre as condiçOes a que se refere o parágrafo anterior. poderá ser estabelecida 
a de ficar a parte que não cumpru o acordo obrigada a satisfazer integralrnente o pedido ou 
pagar uma mderuzação convencionada. sem prejulzo do cumprimento do acordo. 

Art. 847 . Não havendo acordo. o reclamado terá vinte mmutos para aduzir sua 
defesa. após a leitura da reclamação. quando esta não for dispensada por arabas as partes. 

An. 848. Terminada a defesa. seguir-se-á a instrução do processo. podendo o 
presidente. ex omdo ou a requenrnento de qualquer juiz temporário. interrogar os 
litigantes .• 

Reptlblica. 

Lei : 

An. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

An. 3' Revogara-se as disposiçOes em contrário. 

BrasOi.. ; de a b ri 1 de 1995; 174° da lndependencia e 107" da 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Paiva 

LEI NQ 9 . 023, DE 05 DE AB RIL DE 1 995 

Veda a destinação de recursos ptlblicos às 
instituiçOes que especifica. 

o P R ESI D ENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu ;anciono a seguinte 

An. 1° É vedada. na área da saúde. a destinação de recursos ptlblicos para auxílios. 
subvençOes. subsldios. bem como a concessão de prazos ou Juros privilegiados às instituiçOes 
privadas com flllatidade lucrativa. 

An. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

An. 30 Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

Brasfti .. 5 de abril de 1995; 1740 da lndependencia e 107" da 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Adib Jatene 

Atos do Poder E xecutivo 

DECRETO NQ 1.443, DE 05 DE ABRIL DE 1995 

Altera o Estatuto da Fundação Escola Nacional de 
AtlministraÇão Ptlblica - ENAP. transfere cargos em 
comissão e funçOes gratificadas. e dá outraS 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA . no uso das atribuiçOes que lhe confere o art. 84. 
incisos IV e V1. da Constituição . 

DEC RETA: 

Art. 10 Ficam extintas as Diretonas de Cooperação Técnica e de Descent.ralizaçAo de 
Programas e Projetos. da Fundação Escola NacIOnal de AdrmmstraÇão Ptlbli~ - ENAP. 

COMLJN1CADO 
A Imprensa Nacional solicita aos ó rgãos publicos e d emais usu

ários que publicam matérias nos Diários Oficiais que os originais destina
dos á publicação sejam datilografados ou impressos com fi ta preta, de 
fonna bem nitida, pois disso depende a qualidade da publicação. 
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Oficio n° L: ') L{ (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o 

incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 51, de 1994 (PL nO 1.978-C, de 1991, 

nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "altera 

os arts. 846, 847 e 848, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, que dispõe 

sobre procedimentos a serem adotados na audiência inaugural das Juntas de Conciliação e 

Julgamento" . 

Senado Federal, em /' {'f- de abril de 1995 

E:;~~~-S.: .RETIIRIA 0 
SENADOR ODACIR SOARES 

Deputado os Primeiro- Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jv/. 

Se 

I 

4 
'
"' I' 

~' .... : t J 

\.1 i 
. " 

·~U i .. ·{E;SO 

----- -
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AI t e r a o s a r t s . 84 6, 847 e 848 , 
caput, da Consolidação das Leis 
do Trabalho CLT, que dispõem 
sobre procedimentos a serem 
adotados na audiência inaugural 
das Juntas de Conciliação e 
Julgamento. 

CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts. 846, 847 e 848, caput, da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto
lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943, passam a vlgorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 846. Aberta a audiência, o J Ul Z ou presidente 
proporá a conciliação. 

§ 1 ° Se houver acordo lavrar-se-á termo, assinado 
pelo presidente e pelos li tigantes, consignando-se o prazo e 
demais condições para seu cumprimento . 

§ 2° Entre as condições a que se refere o parágrafo 
anterior, poderá ser estabelecida a de ficar a parte que não 
cumprlr o acordo obrigada a satisfazer integralmente o pedido 
ou pagar uma indenização convencionada , sem prejuízo do 
cumprimento do acordo. 

Art. 847 . Não havendo acordo, o reclamado terá vinte 
minutos para aduzir sua defesa, após a leitura da reclamação, 
quando esta não for dispensada por ambas as partes. 

Art. 848 . Terminada a defesa, seguir-se-á a instrução 
do processo, podendo o presidente , ex officio ou a requerimento 
de qualquer juiz tempo rário, interrogar os litigantes." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário . 

Senado Federal, em { { de março de 1995 
" 

,. 

-
Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

rfr/. 



Mensagem n° 39 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

7u'ÍJ~-~ Cvo jJ/'oce:ssc...ch. 

t; I"Y) -to <I, 75 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências - , 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera os arts. 846, 847 e 848, caput, da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que dispõem sobre procedimentos a serem adotados na 

audiência inaugural das Juntas de Conciliação e Julgamento". Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 9 . 022 , 

de 5 d e abril de 1995. 

Brasília, 5 de a b r i 1 de 1995 . 

• 

.. 



Aviso n° 636 - SlJPARlC. Civil. 

Brasflia, 5 de ab ri 1 de t99S. 

Senhor Primeiro Secretá.rio, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentfssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 51, de 1994 

(n° 1.978/91 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n° 9.02 2 , de 5 de abri 1 de 

1995. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARV ALHà 
Ministro de Estado Chefe da Casa Ci vil 

da Presidência da República 

-

Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 



Lei: 

LEI N° 9.022, DE 5 DE ABRIL DE 1995. 

Altera os arts. 846, 847 c 848, caput. da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
que dispõem sobre procedimentos a serem 
adotados na audiência inaugural das Juntas 
de Conciliação e Julgamento. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCiOno a seguinte 

Art. 1° Os arts. 846, 847 e 848, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452, de l° de maio de 1943, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 846. Aberta a audiência, o juiz ou presidente proporá a conciliação. 

§ 1° Se houver acordo lavrar-sc-á termo, assinado pelo presidente e pelos litlgantes, 
consignando-se o prazo e demais condições para seu cumprimento. 

§ 2° Entre as condições a que se refere o parágrafo anterior, poderá ser estabelecida 
a de ficar a parte que não cumprir o acordo obrigada a satisfazer integralmente o pedido ou 
pagar uma indenização convencionada. sem prejuízo do cumprimento do acordo. 

Art. 847. Não havendo acordo, o reclamado terá vinte minutos para aduzir sua 
defesa, após a leitura da reclamação, quando esta não for dispensada por ambas as partes. 

Art. 848. Terminada a defesa. seguir-se-á a instrução do processo, podendo o 
presidente, ex officio ou a requerimento de qualquer juiz temporário. intcnogar os 
litigantes. " 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

-
Brasília. 5 de abril de 1995; 1740 da lndepend6ncia e 1070 da 

República. 



• 

Altera os arts. 846, 847 e 848, 
caput, da Consolidação das Leis do 
Trabalho CLT, que dispõem sobre 
procedimentos a serem adotados na 
audiência inaugural das Juntas de 
Conciliação e Julgamento. 

Art. 1 ° - Os arts. 846, 847 e 848, caput, da Conso

lidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei 

n O 5.452, de 1° de malO de 1943, passam a vlgorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 846 - Aberta a audiência, o ]UlZ ou 

presidente proporá a conciliação. 

§ 1 ° - Se houver acordo lavrar-se-á termo, 

assinado pelo presidente e pelos litigantes, 

consignando-se o prazo e demais condições para seu 

cumprimento. 

§ 2 ° - Entre as condições a que se refere 

o parágrafo anterior, poderá ser estabelecida a de 

ficar a parte que não cumprlr o acordo obrigada a 

satisfazer integralmente o pedido ou pagar uma inde

nização convencionada, sem prejuízo do cumprimento 

do acordo. 

Art. 847 - Não havendo acordo, o reclamado 

terá vinte minutos para aduzir sua defesa, após a 

leitura da reclamação, quando esta não for dispensa

da por ambas as partes. 

Art. 848 - Terminada a defesa , seguir-se-á 

a instrução do processo, podendo o presidente, 



• 

• 

ex officio ou a requerimento de qualquer ]U1Z 

temporário, interrogar os litigantes." 

Art. 2 ° Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 3 ° - Revogam-se as disposições em contrário. 

DOS DEPUTADOS, 29 de ma r ç o de 1994. 

<"-- ---


